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EMENTA

Ementa. RECURSO ELEITORAL. ELEIÇÕES 2024. DIREITO DE RESPOSTA.

MUNICÍPIO DE MACEIÓ. INEXISTÊNCIA DE DIVULGAÇÃO DE FATO

SABIDAMENTE INVERÍDICO. CRÍTICA ÁCIDA. LIBERDADE DE

MANIFESTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À LEGISLAÇÃO ELEITORAL.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO. INDEFERIMENTO DO
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DIREITO DE RESPOSTA.

I. Caso em Exame
1. Recurso interposto por João Henrique Holanda Caldas contra a sentença que julgou

procedente o pedido de direito de resposta por suposta divulgação de fato sabidamente

inverídico em sua propaganda eleitoral.

II. Questão em Discussão
2. O recorrente alega que a propaganda não divulgou fato sabidamente inverídico, e que não

teria a intenção de confundir os eleitores. Pede a reforma da decisão.

III. Razões de Decidir
3. O Tribunal entendeu que a propaganda do recorrido não ultrapassou os limites permitidos

e consistiu em um exercício legítimo de liberdade de expressão e promoção pessoal.

4. A mensagem veiculada não configura fato sabidamente inverídico, não houve

desinformação ou intenção de enganar o eleitorado, conforme jurisprudência do Tribunal

Superior Eleitoral.

IV. Dispositivo e Tese
5. Recurso conhecido e provido, reforma da sentença que deferiu o direito de resposta.

Tese de julgamento: Para a configuração de fato sabidamente inverídico, este deve ser

perceptível de plano, sem demandar investigação, o que não ocorreu no presente caso.

Prevalência do direito à liberdade de expressão e manifestação nas campanhas eleitorais.

Acordam os Desembargadores do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, à unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso
Eleitoral interposto, para reformar a sentença de 1º grau e julgar improcedente o Pedido de Direito de Resposta, nos termos do voto
do Relator. Sustentações orais dos causídicos Felipe Rodrigues Lins e Hugo Sousa dos Reis Gomes.

Maceió, 30/09/2024

Desembargador Eleitoral SOSTENES ALEX COSTA DE ANDRADE

RELATÓRIO
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Trata-se de Recurso Eleitoral interposto por JOÃO HENRIQUE HOLANDA CALDAS e
COLIGAÇÃO A FORÇA DO TRABALHO, contra sentença proferida pelo Juízo Eleitoral da 33ª Zona, que
julgou procedente Direito de Resposta ajuizado por RAFAEL DE GOES BRITO e COLIGAÇÃO MACEIÓ
LEVADA A SÉRIO.

Na sentença atacada entendeu-se evidenciada na propaganda a divulgação de fato
sabidamente inverídico, com excesso de crítica política. Segundo o julgador: "houve excesso no limite da
crítica política, já que a publicidade rechaçada teria atribuído ao grupo político do qual o representante
faz parte, e assim, a ele próprio, a responsabilidade pela fiscalização do contrato de concessão com a BRK.
Sendo o Governo do Estado o responsável por fiscalizar o contrato, a informação seria inverídica".

Em suas razões recursais, o Recorrente sustenta que não houve a divulgação de fato
sabidamente inverídico, já que o Governo do Estado que trouxe a BRK para Alagoas e que Rafael Brito faz
parte do grupo político de Renan Calheiros. Pugna pela reforma da decisão.

Instada a se manifestar, a Procuradoria Regional Eleitoral opinou pela inexistência de fato
sabidamente inverídico na propaganda.

Era o que havia de importante para relatar.

VOTO

Senhores Desembargadores, presentes todos os pressupostos recursais objetivos e subjetivos,
conheço do Recurso Eleitoral interposto.

O caso dos autos trata de suposta divulgação de fato sabidamente inverídico, através da
veiculação de inserções em bloco na Rádio no dia 11 de setembro de corrente ano, com o seguinte teor:
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Acerca da temática, vejamos o que dispõe a legislação eleitoral:

É livre a manifestação do pensamento, vedado o anonimato durante a
campanha eleitoral, por meio da rede mundial de computadores - internet,

assegurado o direito de resposta

é assegurado o
direito de resposta a candidato, partido ou coligação atingidos, ainda que de
forma indireta, por conceito, imagem ou afirmação caluniosa, difamatória,
injuriosa ou sabidamente inverídica, difundidos por qualquer veículo de
comunicação social.(grifado)

Todavia, compulsando detidamente os autos, e após uma leitura detalhada da mensagem
reproduzida, não verifico a presença de elementos que venham a configurar a divulgação de fato
sabidamente inverídico.

De fato, não se admite na campanha eleitoral a propagação de ofensas ou divulgação de fatos
sabidamente inverídicos. Ocorre que em nenhum momento, a propaganda ultrapassa os limites permitidos
numa campanha eleitoral.

Isso porque, o ora recorrente aponta que foi o Governo do Estado que trouxe empresa BRK e
que o recorrido faz parte do grupo político dos Calheiros, de maneira que entendo que a propaganda não
configura desinformação ou fato sabidamente inverídico.

Como bem destacado pelo Ministério Público, a empresa BRK assumiu a concessão do
serviço público de abastecimento de água e de esgoto durante a gestão de José Renan Vasconcelos
Calheiros Filho (Renan Filho) como Governador do Estado. Nesse ponto, portanto, não se vislumbra
inverdade sabida ao se atribuir eventuais falhas na prestação desse serviço à "turma dos calheiros", como fez
a propaganda em exame.

Ademais, ainda que se verifique a existência de ligação política entre o candidato RAFAEL
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DE GOES BRITO e Renan Filho, já que aquele atuou como Secretário de Estado durante a gestão desse, o
fato é que na propaganda em exame não há atribuição, ainda que indireta, de responsabilidade por eventuais
falhas da BRK ao candidato recorrido. Isso fica ainda mais claro quando se verifica que a pasta a que estava
vinculado (Educação) não seria responsável pela fiscalização de tais serviços.

Outrossim, tenho que, no contexto em que foi publicado o conteúdo e considerando que
foram proferidas em ambiente de disputa eleitoral, as afirmações lançadas, ainda que fossem consideradas
dirigidas ao recorrido, se inseririam no conceito de críticas ácidas, não caracterizando extrapolação aos
limites da liberdade de expressão, a justificar a concessão do direito de resposta pleiteado.

Nesse sentido, destaco o entendimento do TSE em casos similares:

“No debate democrático, a veiculação de críticas incisivas, vigorosas e ácidas, mesmo
sendo desagradáveis, não autoriza o cerceamento automático ao exercício do direito à
liberdade de expressão. Nos termos da legislação vigente, apenas veiculação, ainda que
indireta, por conceito, imagem ou afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou
sabidamente inverídica autoriza o direito de resposta (art. 58 da Lei n. 9.504/1997).”
(Direito De Resposta 060159085/DF, Relator(a) Min. Cármen Lúcia, Acórdão de
28/10/2022, Publicado no(a) Publicado em Sessão 414, data 28/10/2022)

Note-se, ademais, que a legislação deu prevalência à liberdade de manifestação do
pensamento dos cidadãos, possibilitando o direito de resposta nos casos ofensivos ou que relatem fatos
sabidamente inverídico, o que não se verifica nos autos.

Importante ressaltar que para ser considerada sabidamente inverídica, a informação deve “
conter inverdade flagrante que não apresente controvérsias”, o que não se verifica nos autos. Desse modo,
não vislumbro a veiculação de desinformação com intuito de ludibriar o eleitor.

Acrescente-se que a jurisprudência é uníssona, inclusive no âmbito deste Regional, no
sentido de que para ser considerado sabidamente inverídico o fato não pode demandar investigação, sendo
perceptível de plano, verbis:
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O fato sabidamente inverídico, a que se refere o art. 58 da Lei nº
9.504/97, para fins de concessão de direito de resposta, é aquele que não
demanda investigação, ou seja, deve ser perceptível de plano, a "olhos
desarmados". Além disso, deve denotar ofensa de caráter pessoal a candidato,

partido ou coligação. Precedentes
A parte final do do (vetusto) art. 242 do Código Eleitoral, no

sentido de que não se deva empregar, na propaganda eleitoral,

, não pode embaraçar a crítica de
natureza política - ainda que forte e ácida -, ínsita e necessária ao debate
eleitoral e substrato do processo democrático representativo. Precedente
específico: Rp nº 587/DF, Rel. Min. Gerardo Grossi, Publ. Sessão de

21.10.2002

Dessa forma, conclui-se que o Recorrente não extrapolou os limites do exercício da plena
liberdade de manifestação, não cabendo falar em direito de resposta, razão pela qual entendo que a sentença
deve ser reformado e indeferido o direito de resposta pleiteado. Nessa linha, trago à baila o recente
precedente, também do Tribunal Superior Eleitoral:
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A crítica sobre o investimento de verbas ou sua utilização é
inerente ao debate político e qualquer intervenção jurisdicional
deve estar justificada e ser excepcional para que a liberdade de
expressão não seja cerceada. É comum que rivais políticos, com
ideologias distintas, digam que o numerário investido foi
insuficiente ou deveria ser direcionado a um outro setor da atuação
governamental. A depender da visão que cada um tenha do papel do
Estado na condução da esfera pública, traça–se um panorama dos
gastos públicos que será invariavelmente objeto de críticas e
elogios.

Ante o exposto, voto pelo provimento do Recurso Eleitoral interposto, para reformar a
sentença de 1º grau e julgar improcedente o Pedido de Direito de Resposta, devendo a Secretaria Judiciária
providenciar a expedição de ofício aos meios de comunicação acerca da presente decisão.

É como voto.

DES. SÓSTENES ALEX COSTA DE ANDRADE

Relator
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